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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 348-2024
ReÍ. - PREGÂO EIEIRÔN|CO N. 21 /2024 - Cw A?

PROCESSO N. 3?-2024

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO
REFERENCIA
MUNICIPAL:

PROCESSO N" 21912024
PREGÃO N" L6,9120/24

A PREFEITURA MUNICIPAI, DE PIRAPOZINHO, Estodô de Sôo Poulo, pesoo iuídico de dirêitô público, inscrito
no CNPJ sob n" 54-801.121/ml -ó1, com sede no Ruo Mochodo de Asis, n.. 72A - CentÍo, do Município de
PIRAPOZINHO/SP, dorovonte de§gnodo PREFEÍruRA, neste oto representodo por seu Prefeito Municipol, Senhor
LUCAS PADOVAN DOS SANTOS PAVANI. e o empreso oboixo relocionodo, representodo(s) no formo de
seu controto sociol, em ordem de preferêncio por clossificoçõo, dorovonle denominodo(s)
DETENIoRA, resolvem firmor o presente ojuste poro Registro de preços, sob o regêncio do Lel no
14.1$/2421 e os demois normos legois oplícóveis, conÍorme documenio dê credenciomento ou
procuroçÕo inserlos nos oulos, e os demois normos legois oplicóveis, bem como do edllol de pregõo,
medianie os condiçôes e clóusulos o seguir estobelecidos- A formolizoçôo do presente Ato decorre
do licitaçôo em referêncio, reolizodo pelo clvAp - consórcio lntermunícipol do vole do
Poronoponemo, nos termos do que define o orligo no l Sldo Lei no 14.i3312021.o regimede execuçÕo
seró o de ernprêilodo por preço unitório.

DETENÍORA: DROGAFONTE ITDA , possuidÕro do CNPJ n' 08.778.201 lOO0l-2ó, estobelecido no Rodovio
Br l0l Norte. Km 5ó,ó, colpÕo 0l e 02, Boino Jordim poulislo, no município de poulisto, Estodo de
i'crnornbuco, cEP:53.409-2ó0, Representonie Legol: MARIA EMlLlA DE souzA tERRAz, RG no ó35.xxx-2
sDS/PE e cPF n' 05ó.xxx.ol4-67 com correio eletrônico controlos@droooÍonte.com, br
emilioferroz@droooÍonte.com.br e telefone de contoto n. (81) 2102-lgl9.

os dodos pessoois dos representontes de ombos os portes sõo protegidos de ocordo com o Lei Gerol
ce Dodos Pessoos {Lei 13.709, de t4 de ogoslo de 20181.

clÁusurA I - oBJETO E VAtOt
l.l. Consiste no registro de preços, visondo evêntuois ê futuros oquisições, de MEDICAÀâENTOS

E OUIROS., conforrne dodos do lonilho o se ulr.

2.000I

55

77 210

148

ITEM QUANT APR E§ DESCRTÇÃO
RETREÊNCIA

DOS
MEDICA,I,IENIOS

vtR.
UNlÍÁRIO

VIR IOTAI.
DOS ITENS

3 rc.000 AMP
BROMOPRIDA 5MG/ML
AMPOLA 2ML H IPOLABOR RS 1,290 Rs 12.900,00

FR
lsot.oRAL - FRASCO IOMI.
DIMEIICONA 75MGlML

HIPOLABOR Rs 1,199 Rs 2.398,00

2.000 FR
O,25MG/ML - 2OML GTS

BROMETO IPRATROPIO
HIPOLABOR Rs 0,864 Rs 1.728,00

AMP ADENOSINA óMG/2ML -
AMPOTA 2ML HIPOLABOR Rs 10,060 Rs 2.012,00

AMP LIDOCAINA, CLOR 2% SEM
VASOCONSTRITOR - 5ML HIPOLABOR R5 0,960 Rs 1.920,00

ló8 20.000 CO ACICLOVIR 2OOMG PRATI RS 0,1s8 RS 3.160,00

AMP NOREIISTERONA, ENANTATO
sOMG + ESTRADIOL CIFARMA Rs 7,900 Rs 31.600,00

180 4.000

LTDA:o8778201 o _ pREGÃo ELt:rRôNtco Na 21l2o24,ctvÂp 2024-UctraçÕEs

2.000

c



MUNICíHO DE
P!RAPOZINHO

Rua Machado dQ Assis,728 - Centrc - CEP 192OO-OOO I FonQ (18) 3269-9900
Pircpozinho-SP I CNPJ54.80,.121/ooor-6, I wwly.pirapozlnho.sp.Eov.br

VAIOR OA AIA DE REGISIRO: RS 8?.728,00 (OITENTA E NOVE MlL E SEÍECENTOS E VINTE E OIIO nEAIS).
1.2. Considero-se porte ;ntegronte do presenle Ato, como se nelo eslivessem lronscritos, os

seguintes documentos: o) Ediioldo Pregôo Eletrônico n'../2024 e seus Anexos; b) Proposto opresentodo
pelo controtodo; e c) Ato(s) do sessÕo do Pregoo reÍêrido.

ctÁusurA [ - pRAzos, coNDçÕEs E tocAt DE ENTREGA

2.I . A enÍego do produto do preço registrodo seró efetuodo de ocordo com os necessidodes
do Prefeiluro, opós o prévio emissõo do noto de empenho respectivo. Estimo-se con'tÍotoÇÕes
lrlmeslrois. o portir do ossinoturo do Ato de Regisiro de Preços enire os portes.

2.2. A confirmoçôo do pedido seó repossodo à Delentoro pelos meios existenles de
comunicoçõo de Íormo o obrevior o feilo (fox e e-moil), e estoró condicionodo o otuolizoçôo, pelo
Detenloro, de suo reguloridode fiscol e trobolhisto.

2.3. locol de enlrego dos produtos controÍodos: Divlsôo Munlcipol de Soúde (Folmócio
Municipol), siluodo no Ruo Euclidês do Cunho. 244, Cenho - Pkopozinho - SP, conendo
por conto do Detenloro todos os despesos pertinentes, lois como Íonsporle, embologens, descorgo,
seguro, tÍibutos, encorgos lrobolhistos e previdenciórios.

2.4. Enlregue, o objelo seró recebido por servidor designodo pelo Prefeituro:
2.4.I . Provisoriomente, opós vistorio completo reolizodo no oto do entrego;
2.4.2. Definilivomente, em oté 5 (cinco) dios úteis do doto do recebimento provisório.

2.4.3. A entrego deveró oconer no prozo de olé 20 Ívinte) dios conidos contodos do tronsmissÕo
do noto de empenho prévio poro o Detentoro.

2.5. Constolodos ineguloridodes no objeto, o município, sem prejuízo dos penolidodes cobíveis,
poderó:

2.5.1. Rejeitólo se nõo conesponder às especificoções do Termo de Referêncio - Anexo I do
Editol, determinondo suo substituiçõo/coneÇÕo;

2.5.2. Em coso de defeito, ou desconformidode com o Termo de Referêncio, seró concedido o
prozo de 05 (cinco) dios úleis poro regulorizoçõo ou subslituiçôo.

2.ó. Após o recebimento dos produtôs, o noto fiscol seró olesiodo e encominhodo poro
pcgcrnenlo.

2.7. O recebimênio definitivo nõo êxime o controlodo do respônsobilidode civil pelo solidez,
segurÕnÇo e funcionomenlo do(s) produlo{s) Íornecido(s}.

ctÁusutA U - vtGÊNctA DA ATA E REAJUSTaMENTo Dos pnEços

3-1, O prozô de vigêncio desÍe Registro de Preços seró de 0l (um) ono contodo o portir do
doto do encenomento do licitocôo. Exlingue-se oulomoticomente, por decurso do prozo de suo
vigêncio.

3.2. Poderó ser pronogodo por mois 0l (um) ono, desde que sejo de interesse do Prefeiluro e
que sejo comprovodo o vontojosidode do preço:

o) Em coso do pronogoçôo do vigêncio do ARP. ê desde que hojo ocordo en.tre os portes, o{s)
preço(s) registrodos poderó(Õo) ser reojus'todo{s) pelo IPCA-IBGE relotivo oos l2 (doze) últimos meses
jó publicodos, sem prejuízo do monutenÇdo do vonlo.iosidode do(s) preço(s).

b) o vonlojosidode do preço rêgistrodo deveró sercomprovodo pelo Prefeituro, no seu processo,
otrovés de pesquiso de mercodo reolizodo no formo do Lei.

3.3. Duronle o vigêncio do Aio o preço regislrodo seró fixo e irreojustóvel, exceÍo nos hipóteses

DROGAFONTE

VALERATO sMG/ML -

A^ POtA IMt
206 20.000 CO LORATADINA I OMG G EOLAB Rs 0,0ss Rs 1.100,00

279 r00.000 CO CARBAMAZEPINA 2OOMG R5 0,144 Rs 14.400,00

280 1.000 FR
CLONAZEPAM 2,5MG/ML ,
2OML ÍSOL.ORALI HIPOLABOR Rs 1,770 Rs 1.770,00

302 30.000 CO LEVOMEPROMAZINA ] OOMG HIPOLABOR Rs 0,ss8 Rs 16.740,00

0126
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decorrentes e devidomente comprovodos dos situoções:
o) Quondo, e se houver, o crioçôo, olteroçôo ou extinçôo de quoisqueÍ lribulos ou encorgos

legois ou o superveniêncio de disposições legois, com comprovodo repercussõo sobre os preços,
conforme dispÕe o ortigo no I34 do Lei no 14.133/2021;

b) Poro o reslobelecimento do equilÍbrio econômico-finonceiro iniciol do "controlo" em coso
de forÇo moior, coso forluito ou foto do príncipe ou em decorrêncio de folos imprevisÍveis ou previsíveis
de consequêncios incolculóveis, que inviobilizem o execuçôo do controto/oto tol como poctuodo,
respeitodo, em quolouer coso, o reoorticÕo obietivo de risco eslobelecldo no conÍroto/olo , conforme
dispÕe o olÍneo "d" do inciso ll do ortigio 24 do Lei n' 14.13312021.

3.4. No ocorrêncio do crioçÕo ou do mojoroçõo de Íributos incidentes, bem cômo do
desequilíbrio controtuol, cÕberó à Detentoro, exclusivomente, o suo comprovoçôo.

3.4.1. A Prefeituro responderó oos pedidos eventuois de repoctuoÇÕo de preço ou do
reslobelecimenlo do equilÍbrio econômico-finonceiro, quondo Íor o coso, no prozô de oté 15 (quinze)
dios úÍeis.

3.5. Comprovodo reduçÕo do preço proticodo no mercodo nos mêsmos condiçÕês do
registro, ou olleroçÕo negotivo ou oindo o extinçõo de tributos incidentes, o novo preço móximo o ser
pogo, o Deientoro seró convocodo pelo Prefeiluro poro o devido olleroÇôo do volor registrodo.

3.5.1. Mesmo comprovodo o ocorêncio dos situoçÕes ocimo previslos o Prefeituro, se julgor
convenienle, podeíó optor por concelor o Ato poro possibilitor que se inicie outro procedimento
licitolório.

3.ó. Duronte o prozo de vigêncio deslo Ato de Registro de Preços o Prefeituro nÕo seró
obrigodo o firmor os controtoÇôes que delo poderó odvir, focultondo-se o reolizoçõo de liciloçÕo
especifico poro o oquisiçôo prelendido, sendo ossegurodo oo beneficiório do registro preferêncio de
fornecimento em iguoldode dê condiçÕês.

C[ÁUSUtA Iv - PAGAMENTO E DOIAÇÃO oRÇAMENIÁRIA
4.1. O pogomento relotivo à codo porcelo seró efetuodo no prozo de 30 ítrintol dios, opós o

recebimen'lo definilivo do produto.
4.2. O documento fiscol que opresentor inconeções seró devolvido à Detentoro e seu

vencimenÍo ocorreró no mesmo prozo contido do item ocimo, contodo do doto de opÍêsentoçôo
correto do documento fiscol.

4.3. O pogomento seró efetuodo:
o) medionte crédilo oberto em conto conente em nome do Dêtentoro, que deveró indicor o

número de suo conÍo conente e ogêncio correspondente;
b) olrovés de boleto boncório. devendo nesse coso o noto estor ocomponhodo do boleto

boncório, nÕo sendo odmilido cobronço pelo emissôo do boleto.
4.4. Hovendo otroso nos pogomenlos nÕo deconenfe de folhos no cumprimento dos

ôbrigoÇÕes controluois principois ou ocessóríos por porte do delentoro/controtodo, incid;ró correçÕo
ínone1ório sobre o volor devido no formo do legisloçÕo oplicóvel, bem como juros morotórios, o rozÕo
de 0.5% (meio por cento) oo mês, colculodos "prô roto tempore", em reloçÕo oo otroso verificodo.

4.5. Os recursos orçomentóÍios poro o otendimento dos despesos com os oquisiçÕes oriundos-:; :-,esenÍe Ato de ReglsÍro dê Preços irôo oneror o orÇomento do Prefeituro existentes no exercício
r-rir a- SC.

4.5.;. SerÕo indicodos no momenlo de codo controloÇÕo.
4.5.2. Poro o exercício seguinle, se Íor o coso, o PreÍeituro se obrigo em consignor em suo peço

orçomentório os recursos necessórios em volor suficienie.

cTÁuSUtA v - DIREIToS, oBRIGAçÔEs E REsPoNsABItIDADEs DA DEÍENToRA
5.j. Controtor com o PreÍeituro, nos condiçÕes previstos no Editol do PregÕo referenciqdo, e

no preço regis'lrodo neslo Ato, os produlos objeto deste ojuste.
5.2. Rêsponsobilizor se pelos vícios e donos decorrentes do objeto, de ocordo com o Código

de Defeso do Consumidor.
DROGAFONTE
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5.3. Atender os determinoções regulorês emilidos pelo Íiscol ou gestoÍ do Ato de Regislro de
Preços. ou ouÍoridode superior, {ort.37, ll, do Lei no 14.133/2021) e presloÍ todo esclorecimento ou
'n[ormoÇoo por eles solicitodos.

5.4. Respeilor os posluros, regulomentos e condições impostos em lei Municipol, Estoduol e
Federol, que incidirem sobre o objeto do presente certome.

5.5. Manter, duronle lodo vigêncio deste Registro de PreÇos, em compotibilidode com os
obrigoçÕes ossurnidos, todos os condições de hobilitoÇÕo e quolificoÇÕo exigidos pelo liciÍoçoo.

5.ó. NÕo subcontrotor, Íonsferir ou ceder os obrigoções deconentes do presente Regislro de
PreÇos. solvo molivo iustilicodo e outorizoçôo expresso do Prefeiiuro.

5.7. Enlregoro produlo, com os especificoções compotíveis com o proposto, no prozo móximo
de 20 (vinte) dios conidos o conlor do Noto de Empenho prévio, sendo que eventuois pedidos de
prorrogoçôo deverõo ser justiÍicodos e opresentodos dentro do prozo de vêncimento, poro serem
submetidos à oprecioÇôo superior.

5.8. A Detentoro decloro cumprir os exigêncios de reservo de corgos previstos em lei, bem
como em ouÍros noÍmos expecíficos, por pessoo com dêficiêncio, poro reobililodo do Previdêncio
Sociol e poro oprendiz.

CLÁUSUTA VI . DIREIIOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABITIDADES DA PREÍEIIUIA CONTRATANIE
ó.1. Exigir o cumprimento de lodos os obrigoçÕes ossumidos pelo detentoro do AÍo;
ó.2. Receber o objêto no prozo e nos condições estobelecidos no Termo de Referêncio;
ó.2.1 . Nolificor o delenioro do preço rêgistrodo, sobre vÍcios, defeitos ou inconeções verificodos

no objeto fornecido, poro quê ele sejo substiluído, ôs suos expensos.
ó.3. Comunicor o empreso poro emissõo de Nolo Fiscol no que pertine à porcelo incontroverso

do execuÇôo do objeto, poro efeito de liquidoÇôo e pogomento, quondo houver controvérsio sobre
o execuÇÕo do objeto, quonto à dimensõo, quolidode e quontidode, conÍorme o ort. 143 do Lei no
14.133/2021 .

6.4. EÍetuoÍ o pogomento à detenloro/conf rotodo do volor conespondente oo Íornecimento
do ôbjeto, no prozo, formo e condições estobelecido.

ó.5. Aplicor ô deienloro do preço regisirodo os sonçôes previstos no lei, edilol do certome e
seus ônexos.

ó.ó. Comunicor o Detentoro, imediolomente, por escrito preferenciolmenle, quondo
constotodo quolquer ineguloridode inerente oo objeto, prestondo o esso todos os esclorecimentos
necessórios e oportunos pel.tinentes oo constotodo.

ó.7. Constitui, oindo, obrigoçôo e responsobilidode do prefeiluro, o disponibilizoçõo do
presen'te Ato de Registro de Preços, e de possíveis oditomentos, no Portol Nocionol de Controloções
Públicos - PNCP, observodo o prozo definido no inciso I do ortigo g4 do Lei no 14.133/2021 .

ctÁUsUtA vII - HIPóIESEs DE cANCETAMENIo E sUAs coNsEQuÊNcIAs
7.1. O concelomento do presente Alo de Registro de PreÇos poderó oconer por folo

superveniente, deconente de coso Íortuilo ou forço moior, que prejudique o cumprjmento de suo
execuçÕo, dêvidomente comprovodos e justificodos:

o) por rozõo de interesse público, à quol incluêm os situoções em que o Detentoro:
o.l ) descumprir os condiçôes poctuodos;
o.2) nôo reliror o noto de empenho ou insirumento equivolente no prozo eslobelecido pelo

AdminisÍoçÕo, sem.iusliÍicotivo oceitóvel;
o.3) nõo oceitor reduzir o seu preÇo regislrodo, no hipótese deste se tornor superior àqueles

'. rolicodos no mercodo:
b) o pedido do Detentoro. medionte opresenloçõo de juslificotivo e comprovoçÕo do

--::rrÂnci. de folo superveniente e/ou coso fortuilo ou forço moior, no quol demoslre o inviobilize do
:ei, ic, necimenÍo;

cJ por iniciolivo do PreÍeituro no situoçÕo do subitem 3.S.1 deslo Ato.
7.2. Nõo comprovodo o oconêncio de foto superveniente e/ou coso fortuito ou forço moior, no

DROGAFONTT

LÍoÁ:og7782orooor26 ffiflillliilâtE"-
pREGÂo ELErRôNrco No 21l2024-ctvap 2024,1IcÍÍaÇôEs

Io



MUNICíPIO DE
PIRAPOZINHO

Rua Machado de Assis,728 - Centro - CEP |92OO-OOO I Fone (1 3269-9900
Pircpozinho-sP I cNPJ54.eor.l2l/oo0r-6I I www.pl.apozinho,lp.gov.bÍ

quol demostre o inviobilize do seu fornecimento, o detenloro cometeró infroçõo odministrotivo, se
sujeilondo ôs sonçôes previstos nesto ARP.

crÁusur.A vilt - sANÇÕEs
8.1. O nõo cumprimento dos obrigoções ossumidos com o ossinoturo do presênie Ato de

Rêgistro de Preços oulorizom, desde jó, o suo rescisÕo uniloterol independentemente de inlerpeloçõo
judiciol, sem prejuízo dos demois penolidodes e ou sonções.

8.2. A oplicoçõo dos penolidodes nÕo impede o Prefeíluro de exigir o ressorcimento dos
prejuízos efetivodos, decorrenles de quoisquer foltos comelidos pelo Detentoro.

8.3. Comete infroÇôo odministrolivo, nos termos do lei e, observodo o disposto no editol do
liciloÇÕo. o Detentoro que, com dolo ou culpo proticor olo lesivo previslo no ort.5o do Lei no
12.846/20)3.

8.4. Com fulcro no orligo I5ó do Lei no I4.133/2021 , o Adminisiroçôo poderó, goroniido o prévio
deÍeso, oplicor à Detenloro os seguintes sonçÕes. sem prejuho dos responsobilidodes civil e criminol:

o) odvertêncio;
b) multo;
c) impedimento de licilor e controlor e
d) decloroÇõo de inidoneidode poro licilor ou conlíotor, enquonlo perdurorem os motivos

determinontes do puniçõo ou oté que sejo promovido suo reobilitoÇÕo peronte o próprio outoridode
que oplicou o penolidode.

8.5. No oplicoçõo dos sonções serôo considerodos:
8.5.1. a nolurezo e o grovidode do inÍroçÕo comelido:
8.5.2. os peculioridodes do coso concrelo;
8.5.3. os circunstôncios ogrovonles ou olenuonles;
8.5,4. os donos que delo provierem poro o AdministÍoçÕo Público.
8.5.4.1. A sonçÕo de odvertêncio seró oplicodo, exclusivomente, quondo o Delentoro dor

couso à inexecuçôo porciol do controto/ARP.
3.6. Pelo inexecuçôo totol ou porciol do ojusle, poderó ser oplicodo, o Detentoro, multo de

2C% i;inle por cenlo) sobre o volor do obrigoçôo nÕo cumprido.
8.7. O otroso iniustificodo no enlrego do porcelo de produto sujeitoró o Detentoro à multo de

môro sobre o volor do obrigoçõo nÕo cumprido, o porfir do primeiro dio útll seguinle oo término do
oroTo eslipulodo, no seguinÍe propoÍçõo:

L Mulio de 10% (dez por cento) oté o 30" (lngésimo) dio de oiroso;
11. Multo de l5% (quinze por cenlo) o portir do 3l' (lrigesimo primeiro) dio de otroso oté o 45o

(quodrogésimo quinto) dio de olroso; e,
lll. A portir do 4óo (quodrogésimo sexto) dio estoró corocterizodo o inexecuÇôo porciol ou totol

do obrigoçôo ossumido. sujeitondo-se o Detenloro o oplicoçôo do multo no subitem 8.ó desto ARP.

8.8. As multos ocimo reÍeridos nõo impedem o oplicoçôo de outros sonçôes previstos no Leí no
13.14412021 .

8.9. No coso de rescisõo uniloterol do Alo de Regislro de Preços (ARP), o Detentoro reconhece
os direitos do Prefeiluro de oplicor os sonçôes previstos no editol, no próprio ARP e no lêgisloçôo que
rege o liciloçÕo.

8.10. A oplicoçÕo de quoisquer sonçõês Íeferidos nÕo ofosto o responsobilidode civil do
Detenloro pelo inexecuçÕo loiol ou porciol do objelo ou pelo inodimplêncio.

8.1 I . A oplicoçõo dos penolidodes nõo impede o Município controtonle de exigir o
ressorcimento dos prejuízos efelivodos, decorrenles de quoisquer foltos comelidos pelo Delentoro.

8.12. No coso de o Detentoro estor em situoÇôo de recuperoçôo judiciol. o convolidoçôo em
folêncio enseioró o imedioÍo rescisõo/concelomento do ARP, sem prejuízo do oplicoçôo dos demois
cominoçÕes legois.

8.I 3. No coso de o Detenioro estor em siluoçôo de recuperoçôo extrojudiciol, o
dêscumprimento do plono de recuperoçôo ensejoró o imedioto rêscisõo/concelomenÍo do ARp, sem
preju2o do oplicoçÕo dos demois cominoções legois.
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8.I 4. A oplicoÇÕo de quolquer dos penolidodes previstos reolizor-se-ó em processo
odminisirotivo que osseguroró o conÍodiiório e o omplo defeso ô licitonle/odjudicotório/controtodo,
observondo-se
o procedimenlo previslo no Lei no 14.133/2021, Arl. l37 "copul".

8.15. A(s) multo(s) seró{õo) recolhido{s} no prozo móximo de l5 (qulnzê) dior úieis, o conÍor do
comunicoçÕo oficiol.

8.1 ó. As sonçôes de odvertêncio, impedimento de liciior e conlrotor e decloroçôo de
inidoneidodê poro licitor ou conlrotor poderôo seÍ oplicodos, cumulolivomente. à penolidode de
multo.

8.1 7. No oplicoÇõo do sonÇõo de mulÍo seró focultodo o defeso do interessodo no prozo de l5
(quinze) dios úteis, contodo do doto de suo intimoçôo.

8.1L Poderó ser opiicodo oo responsóvel o sonçõo de decloroçÕo de inidoneidode poro licitor
ôu controtor, em deconêncio do próiico dos infroçÕes dispostos nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do coput
do artigo I 55 do Lei n' 14.13312021 , cujo duroçôo observoró o prozo previsto no seu orl. l5ó, §50 (03 o
0ó onos).

8.19. A opuroçÕo de responsobilidode relocionodos às sonçôes de impedimenfo de licitor e
conlroÍor ê de decloÍoçôo de inidoneidode poro licitor ou controtor demondoró o instouroçõo de
processo de responsobilizoçôo o ser conduzido por comissôo composto por 2 (dois) ou mois servidores
do Município, que ovolioró Íotos ê ciÍcunsiôncios conhecidos e iniimoró o licitonle, o odjudicotório ou
detentoro. poro, no prozo de l5 (quinze) dios úteis, contodo do doto de suo iniimoçôo, opresentor
defeso escrito e especiÍicor os provos que prelendo produzir.

8.20. Coberó recurso no prozo de 15 (quinze) dios úteis do oplicoçõo dos sonÇôes de
odvertêncio, multo e impedimenlo dê licitor e controlor, contodo do doto do intimoçôo, o quol seró
dirigido o outoridode que tiver proferido o decisÕo reconido, que, se nôo o reconsideror no prozo de
5 {cinco) dios úteis, encominhoró o recurso com suo motivoçôo à outorÍdode superior, que deveró
proÍerir suo decisôo no prozo móximo de 20 (vinte) dios úteis, conlodo do rêcebimento dos outôs.

8.21. Coberó o opresentoçôo de pedido de reconsideroçôo do oplicoçõo do sonçôo de
decloroÇÕo de inidoneidode poro licitor ou controtor no prozo de 15 (quinze) dios úteis, contodo do
doto do intimoçÕo, e decidido no prozo móximo de 20 (vinte) dios úleis, conlodo do seu recebimento.

8.22. O íecu5o e o pedido de reconsideroçõo terÕo efeito suspensivo do olo ou do decisÕo
recorrido olé que sobrevenho decisõo finol do outoÍidode compelente.

8.23. A oplicoçôo dos sonÇões oqui previstos nôo exclui, em hipótese olgumo, o obrigoçôo de
reporoÇÕo lnlegrol dos donos cousodos.

clÁusur.A rx - pRorEÇÃo DE DADos pEssoAts

9.1. As portes deverõo observor os disposições do Lei Federol no 13.70912018 (Lei Gerol de
ProÍeÇÕo de Dodos Pessoois). e olteroÇões, quondo do kolomenlo de dodos pêssoois e dodos pessoois
.o1-l.iveis cr que tenhom ocesso, poro o propósito de execuçõo e ocomponhomento desle Conlrolo,
,-c pcdendo divulgor, revelor, produzk, utilizor ou deles dor conhecimen'to o terceiros estronhos o eslo

contraioçôo, o nôo ser por forço de obrigoçõo legol ou regulotório.

crÁusurA x - DrpostÇôEs GERAIS

10.1. Fico eleito o Foro de PIRAPOZINHO/SP, poro dÍimir quoisquer quesÍôes dêconentes do
utilizoçõo do presente Alo nÕo resolvidos no esÍero odministrolivo.

10.2. Aplico-se, no execuÇõo do presente Ato de Regislro de preços, os disposiçôes do Lei n.
].4.13312021 . inclusive oos cosos omissos.

10.3. Nodo mois hovendo o ser declorodo, foi dodo por encerrodo o presente Ato que, lido e
ochodo conformê, voi ossinodo pelos portes.

PIRAPOZTNHO - SP. 07 de novembro de 2024
AS PARTE§:

GERENCIADORA DA ATA:
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TERMO DE CIÊNCIA E NOIIfICACÃO
GERENCIADORA DA AIA: MUNICíPIO DE PITAPOZINHO
DETENTORA: DROGAFONTE ITDA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N': 348-2024
OBJETO: regisko de preços, visondo eventuois e fuluros AQUISIÇÃO DE SERINGAS
HIPODÉRM]CAS.
Pelo presente TERMO, nós, oboixo identificodos:'1. Eslomos CIENIES de que:
o) o Õjusle ocimo referido, seus oditomenlos, bem como o ocomponhomento de suo execuçôo
conlroluol, estorÕo sujeilos o onólise e julgomenlo pelo Ííbunol de Contos do Eslodo dê SÕo Poulo,
cujo trômite processuol ocoíTêró pelo sistemo eletônico;
b) poderemos ter ocesso oo processo, tendo visto e extroindo cópios dos monifestoções de
interesse, Despochos e Decisões, medionle regulor codostromento no Sistemo de Processo Eletrônico,
em consonôncio com o estobelecido no RêsoluÇÕo no 01/201 I do TCESP;
c) olém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despochos e Decisões que vierem o ser
tomodos, relotivomente oo oludido processo, serõo publicodos no Diório Oficiol do Estodo, Coderno
do Poder Legislotivo, porle do Tribunol de Contos do Estodo de Sõo Poulo, em conformidode com o
ortigo 90 do Lei Complementor no 709, de l4 de joneiro de 1993, iniciondo-se, o portir de entÕo, o
con'togem dos prozos processuois, conforme regros do Código de Processo Civil;
d) os informoções pessoois dos responsóveis pelo controlonte e interessodos estÕo codostÍodos
no módulo elêtrônico do "CodosiÍo Corporoiivo TCESP - CodTCESP". nos termos previslos no Artigo 20
dos InsiruÇÕes no 01 12020, conforme "Decloroçôo{ôes) de Atuolizoçôo Codostrol" onexo (s);
e) é de exclusivo responsobilidode do controtodô monÍer seus dodos sempre otuolizodos.

2. Domo-nos poÍ NOTIfICADOS poro:
o) O ocomponhomento dos otos do processo oté seu .julgomento finol e consequente
publicoÇÕo;
b) Se for o coso e de nosso interesse, nos prozos e nos formos legois e regimentois, exercer o direito
de defeso, interpor recursos e o que mois couber.

Prefeituro do Município de Piropozinho, 05 de ogosto de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO /ENTIDADE:
Nomê: LUCAS PADOVAN DOS SANTOS PAVANT
í-rl,r-r- : tref eito Municlpol
cPl-.335.XXX.038-90

RESPONSÁ VEIS QUE ASSIN O AJUSTE:
Pêlo conlÍolonlê:
NOme: LUCAS PADOVAN DOS SANTOS PAVANI
Corgo: PreÍeilo Municipol
CPF: 335.XXX.038-90
Assinoluro:

Pelo conlrolodo:
Nome: MARIA EMltlA DE SOUZA FERRAZ
Corgo:represenlonle legol DÍioGAFoNrE
CPF: 05ó.XXX.0l4-óZ LrDA:oa7782otm

Assinoluro: 0126

ORDE NADOR DE DESP DA CO TANÍE:
Nome: LUCAS PADOVAN DOS SANTOS pAVANt
Corgo: Prefeito Municipol
CPF: 335.XXX.038-90
Assinoluro:
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